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GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO DA COSTA JÚNIOR "PRETO COSTA" 

INDICAÇÃO No.31 5 /2021 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, 

O Vereador Raimundo da Costa Júnior "Preto Costa", no desempenho do seu 
mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. Senhor 
Prefeito Judas Tadeu, em entendimentos com a Secretaria de Assistência Social, que seja 
construído um "Centro de Convivência da Melhor Idade", nos Distritos do Município. 

JUSTIFICATIVA: O Centro de Convivência é um espaço que oferece diversas atividades que 
contribuem no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de 
sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na 
prevenção de situações de risco social para as pessoas acima de 60 anos. 

Câmara Municipal de Caicó, 06 de Outubro de 2021. 
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